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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº  01 

Processo de Despesas n. 11.2026 – Serviços de transmissão ao vivo de sessões da CMCG. 

Assunto: Informação Orçamentária 
________________________________________________________________ 

Chapada Gaúcha, 05 de março de 2026. 

Ao senhor, 

JOÃO PEDRO LUCAS 

Técnico Contábil da Câmara Municipal de Chapada Gaúcha 

 

Nobre,  

1  Informo que o Processo Administrativo de Despesas n. 11.2026 está em tramitação. 
O objetivo é contratar solução para transmissão de atividades diversas para plataformas de 
streaming, incluído o fornecimento de equipamento e mão de obra não exclusiva para 
operacionalização durante as transmissões. 

2  Para instruir o feito, com fundamento nos Art. 18, Art. 72, inciso IV e; Art. 150, 
todos da Lei n.º 14.133/2021, solicito a informação se esta Casa possui dotação orçamentária para 
fazer frente às despesas oriundas da contratação, considerando sua execução com liquidação prevista 
para o período de 21 meses, entre 2026 e 2027. 

3   Foi estimada a seguinte composição de custos: 

Item Especificação 
CATMAT/ 

CATSER 
Unidade Qtd. 

Valor un.  

Estimado 

Valor 

Total 

Estimado 

1 

Serviços de captação, operação e transmissão das sessões da 

Câmara Municipal de Chapada Gaúcha para plataformas de 

streaming, incluído fornecimento de infraestrutura digital e 

mão de obra não exclusiva. 

13749 Unidade 100 R$ 566,24 
R$ 

56.624,00 

Orçamento estimado........................................................................................ R$ 56.624,00 

4  Para fazer cumprir as exigências do art. 16, incisos I e II da Lei Complementar n.º 
101/2000, solicito ainda que informem se a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, e que apresente, se for o caso, o impacto financeiro-orçamentário nos exercícios. 

 Respeitosamente, 

 

Marco Túlio Franco Abreu 
Agente de Contratação 
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